
LEI MUNICIPAL N° 3424 DE 05 DE OUTUBRO DE 2012

Autoria: Poder Legislativo 
Ver. Ademir da Silva

“Dispõe sobre a oficialização do Hino da 
Guarda Civil Municipal. ”

MÁRIO CELSO HEINS, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o Fica oficializado pelo Município, o HINO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, cuja letra é do Guarda Civil Municipal Eliel Miranda e a música do Maestro 
Paulo Bellan, datado de 07 de setembro de 2.012.

Art. 2o Em anexo, partitura e letra do HINO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
que ficará fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Santa Bárbara d’Oeste, 26 de outubro de 2012.

MARIO CELSO HEINS 
Prefeito Municipal

Projeto de Lei n° 77/2012 
Autógrafo n° 89/2012



Hino da Guarda Civii Municipal 
de Santa Bárbara d'Oeste

Compositores 
Letra; Ettel Miranda/ Guarda Civil Municipal 
Música: Maestró Paulo Bellan

l
Protetores e Amigos nós somos, 

pois somos guardas,
Hierarquia, lealdade e disciplina é nosso lema 

Nosso irmão sabe que a rua o aguarda,
E não há nada que o Patrulheiro tema!

U
Respeito aos cidadãos, as leis e às instituições. 
Honra fé e amor no solo barbarense querido, 

O protegemos com as nossas ações,
A sociedade em silêncio aplaudirá!

m
Harmonia na Guarda e o caminho será dourado. 
Lembranças das lutas e das vitórias do passado, 

Um carinho aos heróis e gratid5o,
Na coragem do Guarda hé inspiração!

Refrão
Protetor e Amigo é o Guarda Civil Barbarense» 

Guarda Civil por vocação,
Guarda Civil de coração!

IV
Descansa Santa Bárbara d'Qe$te 

que estamos por suas ruas de azul, 
Vamos sob a proteção de Deus,

Velar teu sono e cuidar dos filhos teus 
Até o dia em que nossas forças permitirem?

VI

No momento em que deste mundo estiver-me indo 
A continência e despedida, a saudade bem medida, 

Uma família que estará prá sempre unida 
O Azul Marinho é a nossa cor mais preferida!

VII
Da amiiade entre os amigos 
nasce o sonho da Igualdade 

Protegendo e promovendo a liberdade,
A Guarda sempre representa uma feliz 

fraternidade,
Ela é a Força Centenária da cidade!

Refrão
Protetor e Amigo é o Guarda Civil Barbarense, 

Guarda Civil por vocação,
Guarda Civil de coração!

Refrão
Protetor e Amigo é o Guarda Civil Barbarense, 

Guarda Civil por vocação,
Guarda Civil de coração?

v
Quando a velhice chegar e meu corpo reclamar, 

As lembranças do passado, 
tudo está bem arquivado 

Grande paz será meu grande legado,
Por fazer parte de uma Guarda sem igual I
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste 

“Palácio 15 de Junho”

#
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

LEI MUNICIPAL N° 3424 DE 05 DE OUTUBRO DE 2012

Autoria: Poder Legislativo 
Ver. Ademir da Silva

“ Dispõe sobre a oficialização do Hino da Guarda Civil Municipal.”

MÁRIO CELSO HEINS, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1o Fica oficializado pelo Município, o HINO DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, cuja letra é do Guarda Civil Municipal Eliel Miranda e 
a música do Maestro Paulo Bellan, datado de 07 de setembro de 2.012.

Art. 2° Em anexo, partitura e letra do HINO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, que ficará fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
'revogadas as disposições em contrário.

Santa Bárbara d'Oeste, 26 de outubro de 2012.

MÁRIO CELSO HEINS 
Prefeito Municipal


